
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
-1 CÂMARA MUNICIPAL DE AMAMBAI 
- SALA DA PRESIDÊNCIA 

Oficio n° 126/2025 

Excelentíssimo Senhor 

SÉRGIO DIOZÉBIO BARBOSA 

Prefeito Municipal de Amambai 

Amambai - MS 

Senhor Prefeito: 

Amambai, 10 de dezembro de 2025. 

Encaminhamos a Vossa Excelência, cópia do Projeto de Lei GP n° 039/2025 - 
"Estima a Receita e Fixa Despesa do Município de Amambai, Estado de Mato Grosso do 
Sul, para o Orçamento do exercício de 2026", aprovado em Primeira e Única Discussão e 
Votação, em sessão ordinária realizada no dia 1° de dezembro de 2025, nesta Casa de Leis. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

Docurnerno assinado di atmene 
DARCI JOSE DA SILVA 
Data 10122025 14 49 39 
GPF Assinou COMO PRESIDE 

DARCI JOSÉ DA SILVA 
Presidente 
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